
Anais do VII Congresso Nacional de Pesquisa Jurídica. Campo Grande, Mato Grosso do Sul, 2026. Anais [...]. 

Londrina Editora Científica, 2026. ISBN: 978-65-02-00295-7

O MEIO AMBIENTE COMO DIREITO FUNDAMENTAL DA CRIANÇA: UMA 

LEITURA À LUZ DO COMENTÁRIO GERAL Nº 26

Autor(res)

Fabiana Vicente De Moraes 

Joao Bruno Carvalho Dos Santos

Categoria do Trabalho

Trabalho Acadêmico

Instituição

CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA

Introdução

A relação entre meio ambiente e direitos da criança e do adolescente insere-se no campo dos direitos 

fundamentais de terceira dimensão, associados à solidariedade e à proteção intergeracional. A Constituição 

Federal de 1988 articula o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado (art. 225) com a prioridade 

absoluta na proteção infantojuvenil (art. 227). Nesse contexto, a degradação ambiental impacta diretamente o 

desenvolvimento físico, social e cognitivo de crianças e adolescentes, evidenciando que a qualidade ambiental 

constitui condição essencial para a efetivação da dignidade humana. No plano internacional, o tema ganha 

densidade com o reconhecimento do meio ambiente como elemento estruturante dos direitos da criança.

Objetivo

Analisar de que forma o Comentário Geral nº 26 da ONU contribui para o reconhecimento do meio ambiente como 

direito fundamental de crianças e adolescentes, considerando sua articulação com o ordenamento jurídico 

brasileiro.

Material e Métodos

A pesquisa adota abordagem qualitativa, baseada em revisão bibliográfica e análise documental. Foram 

examinados diplomas normativos nacionais e internacionais, com destaque para a Constituição Federal de 1988, o 

Estatuto da Criança e do Adolescente e o Comentário Geral nº 26 do Comitê dos Direitos da Criança. A análise foi 

conduzida de forma interpretativa e sistemática, buscando identificar a convergência entre o Direito Ambiental e o 

sistema de proteção integral. O estudo também considerou contribuições doutrinárias sobre a natureza jurídica do 

meio ambiente como direito fundamental difuso, enfatizando sua relação com a dignidade humana e a justiça 

intergeracional.

Resultados e Discussão

Os resultados indicam que o meio ambiente ecologicamente equilibrado constitui condição indispensável à 

garantia dos direitos fundamentais de crianças e adolescentes, uma vez que os impactos ambientais atingem esse 

grupo de forma mais intensa, ampliando vulnerabilidades e comprometendo seu desenvolvimento integral. Do 

ponto de vista doutrinário, o meio ambiente é compreendido como um bem jurídico difuso e essencial à vida, 
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sendo definido como “um complexo de relações que condiciona a própria existência humana” (RODRIGUES, 

2018, p. 45). Essa concepção amplia a compreensão jurídica do tema e reforça sua conexão com a dignidade 

humana. No plano internacional, o Comentário Geral nº 26 reconhece que “os danos ambientais e as mudanças 

climáticas têm impacto significativo sobre o gozo dos direitos das crianças” (UNICEF, 2023), evidenciando a 

necessidade de atuação estatal preventiva. Assim, observa-se convergência entre doutrina, norma constitucional e 

parâmetros internacionais.

Conclusão

Conclui-se que o meio ambiente equilibrado deve ser reconhecido como direito fundamental indispensável à 

proteção integral de crianças e adolescentes. O Comentário Geral nº 26 fortalece essa compreensão ao integrar a 

dimensão ambiental ao sistema de direitos humanos, exigindo atuação estatal mais efetiva e políticas públicas 

orientadas à justiça intergeracional.
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